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RESOLUÇÃO GP N. 235, DE 20 DE JULHO DE 2022

Altera a Resolução GP n. 169, de 27 de janeiro de 2021, que institui a Comissão de

Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição, no âmbito do Tribunal Regional do

Trabalho da 3ª Região.

(DEJT/TRT3 Cad. Adm. 21/7/2022, p. 2-4; Cad. Jud. 21/7/2022, p. 1-2)

RESOLUÇÃO GP N. 169, DE 27 DE JANEIRO DE 2021 (*)

Institui a Comissão de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição, no âmbito do

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região.

(DEJT/TRT3 Cad. Adm. 21/7/2022, p. 4-9; Cad. Jud. 21/7/2022, p. 2-5) (*)Republicada em cumprimento ao

disposto no art. 3º da Resolução GP n. 235, de 20 de julho de 2022

https://sistemas.trt3.jus.br/bd-trt3/bitstream/handle/11103/74190/RESOLU%C3%87%C3%83O%20GP%20N.%20235%2C%20DE%2020%20DE%20JULHO%20DE%202022.pdf?sequence=1&isAllowed=y
https://sistemas.trt3.jus.br/bd-trt3/bitstream/handle/11103/74190/RESOLU%C3%87%C3%83O%20GP%20N.%20169%2C%20DE%2027%20DE%20JANEIRO%20DE%202021%20.pdf?sequence=2&isAllowed=y

